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AUTOR: DEPUTADO JESUINO BOABAID - PMN
Requer VOTO DE PESAR, para o
CABELEIREIRO JOÃO JOSÉ DE
ALBUQUERQUE, que faleceu no dia
17 de novembro de 2016, decorrente de
latrocínio, ocorrido na região Leste de
Porto Velho, Capital do Estado de
Rondônia.

O Parlamentar que a presente subscreve, na forma regimental do art. 181, inciso
XI, do Regimento Interno, requer VOTO DE PESAR, para o CABELEIREIRO JOÃO JOSÉ DE
ALBUQUERQUE, que faleceu no dia 17 de novembro de 2016, decorrente de latrocínio,
ocorrido na região Leste de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia.

Plenário das Deliberações, 22 de novembro de 2016.
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AUTOR: DEPUTADO JESUINO BOABAID - PMN

JUSTIFICATIVA

Nobres Parlamentares, o cabeleireiro JOÃO JOSÉ ALBUQUERQUE, de 44 anos,
falecido nesta quinta-feira (17), após ser vítima de latrocínio, praticado por uma dupla de
adolescentes infratores, que invadiram seu estabelecimento comercial (salão de beleza),
exigindo dinheiro, joias e celulares. João foi ferido com pelo menos três golpes de faca, vindo a
óbito em uma sala de cirurgia no hospital João Paulo lI,minutos depois de dar entrada.

O Deputado Jesuíno Boabaid lamentou profundamente a morte do cabeleireiro, que
segundo ele, era uma pessoa muito trabalhadora e de bom coração. O parlamentar lembrou-se
do passado, quando foi cliente de João. "Ele cortou meu cabelo por várias vezes, quando eu
trabalhava na Rádio Patrulha da Polícia Militar, no Bairro Nacional. É uma pena que uma
pessoa tão querida tenha morrido desta forma brutal", desabafou o parlamentar.

Salienta-se que esta perda irreparável para a família, amigos, clientes e sociedade
rondoniense, foi mais uma fatalidade do dia a dia, sendo sua vida precocemente ceifada,
deixando, além de tristeza em seus entes queridos, seus sonhos, sendo tudo dilacerado após esta•
interrupção prematura e trágica.

Manifesto a família enlutada, minhas condolências, peço à Deus o conforto, pois somente

o Senhor é capaz de consolar neste momento de tristeza e dor.
Conto com o apoio e o VOTO dos nobres pares para a APROVAÇÃO da propositura.
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